
Ministério Público do Estado de Mato Grosso
      Procuradoria Geral de Justiça
Conselho Superior do Ministério Público

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO DIA TRÊS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dez, às 09h22, na Sala de Reuniões da 

Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, reuniu-se o Egrégio Conselho 

Superior do Ministério Público, para Sessão Ordinária, sob a presidência do Procurador-

Geral de Justiça, Exmo. Sr. Dr. Marcelo Ferra de Carvalho. Verificado o quórum suficiente, 

o Sr. Presidente declarou instalada e aberta a reunião, passando para a pauta do dia. 

01 – GEDOC nº 001184-001/2010

Assunto: Aprovar a lista de antiguidade dos Membros do Ministério Público do Estado de 

Mato Grosso, atualizada até 31 de dezembro de 2009.

DECISÃO: À unanimidade, aprovaram a lista de antiguidade dos Membros do Ministério 

Público do Estado de Mato Grosso, atualizada até 31 de dezembro de 2009.

02 – GEDOC 002436-001/2010
Assunto: Homologação dos Nomes Designados para o GAECO 

DECISÃO: À unanimidade, homologaram os nomes do Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado 

como Coordenador do GAECO e dos Promotores de Justiça Drs. Sérgio Silva Costa e 

Arnaldo Justino da Silva.

03  -  Homologação   de  Promoção  de  Arquivamento  de  Inquéritos  Civis  e 

Procedimentos Administrativos Investigatórios.

Processos por Relator(a).

Conselheiro Luiz  Eduardo Martins Jacob –  Processos  sob  os  nºs  000214-002/2005, 

000405-002/2009,  002207-002/2006,  000430-002/2004,  001058-005/2008,  000610-

002/2004,  000480-002/2004,  001696-002/2006,  002221-002/2006,  000654-017/2010, 

001556-038/2009,  002094-012/2007,  001486-013/2007,  001113-033/2009,  001577-

002/2006,  001524-083/2009,  000501-001/2009,  001188-002/2004,  000745-005/2006, 

000198-002/2005,  003567-011/2009,  000066-002/2005,  002038-017/2009,  001195-
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002/2005,  000880-001/2009,  000525-002/2005,  006517-004/2009,  002820-013/2009, 

(todos GEAP), por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do 

voto do Relator.

Conselheira  Eliana  Cícero  de  Sá  Maranhão Ayres –  Processos  sob  os  nºs  002015-

042/2009,  000104-005/2005,  000977-002/2006,  004545-033/2009,  009221-010/2009, 

004554-033/2009,  000446-002/2008,  000417-002/2009,  000417-073/2009,  002884-

011/2008 , (todos GEAP), por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos 

termos do voto da Relatora.

Conselheiro Hélio Fredolino Faust –  O relator destacou o processo GEAP nº 000840-

002/2004 que trata das investigações da construção do Fórum da Capital, alegando que 

homologou o arquivamento,  com a ressalva de ser aberta nova investigação caso haja 

procedência no Agravo de Instrumento em trâmite no Supremo Tribunal Federal. DECISÃO: 

Por maioria homologaram o arquivamento, nos termos do voto do Relator. A Conselheira 

Dra. Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres declarou-se impedida e Dr. Paulo Roberto Jorge 

do  Prado  declarou-se  suspeito.  O  Conselheiro  Dr.  Vivaldino  Ferreira  de  Oliveira  votou 

contra  o  arquivamento.   Destacou  também o  GEAP nº  001229-038/2009  que  trata  de 

matéria eleitoral, portanto estranha às atribuições do CSMP.  DECISÃO: À unanimidade, 

determinaram a remessa à Comarca de origem para arquivamento, nos termos do voto do 

Relator.  Destacou, finalmente, o GEAP nº 010788-006/2007, rejeitando o arquivamento, 

determinando a remessa dos autos ao substituto. DECISÃO: À unanimidade, determinaram 

a remessa à Comarca de origem para continuidade das investigações, nos termos do voto 

do Relator. Processos sob os nºs:  001593-025/2010, 000711-002/2009, 000349-002/2004, 

000490-033/2009,  011162-010/2008,  000342-005/2009,  002912-016/2009,  001786-

002/2006,  000214-086/2010,  000350-053/2010,  000888-002/2005,  000125-002/2005, 

000002-077/2010,  012669-010/2008,  002948-014/2007,  003594-013/2007,  000040-

001/2006, 000741-002/2009 e 002336-002/2006 (todos GEAP), por unanimidade, tiveram 

seus arquivamentos homologados, nos termos do voto do Relator.

Conselheiro João Batista de Almeida –  Processos retirados de pauta, face a ausência 

justificada do Conselheiro.

Conselheiro  Siger Tutiya –  Processos sob os nºs  000135-011/2010,  002052-030/2009, 

001010-005/2008,  002132-006/2008,  010386-006/2008,  004687-039/2009,  000014-

005/2009,  000553-002/2004,  000321-022/2006,  018398-012/2009,  000740-011/2006, 

000029-042/2010,  000050-042/2010,  008500-006/2006,  002194-002/2006,  000026-
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070/2009,  002253-002/2006,   000170-002/2005,  001848-002/2006,  000142-040/2010, 

011951-006/2007, 000266-005/2005 e 001371-086/2009 (todos GEAP), por unanimidade, 

tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto do Relator.

Conselheiro  Paulo  Roberto  Jorge  do  Prado  –  Retirou  de  pauta  para  análise  os 

processos  GEAP  nºs  003061-034/2009,  003013-017/2009,  003566-011/2009,  003175-

017/2009,  001487-029/2009,  006259-014/2009,  000127-043/2009,  000055-061/2009, 

003561-011/2009,  005973-010/2009,  019754-012/2009,  001568-038/2009,  000080-

002/2010, 002709-042/2009, 001341-038/2009 e 000328-025/2010. Os demais processos 

sob  os  nºs  004547-033/2009,  009589-011/2007,  000576-002/2008,  003521-012/2006, 

000927-002/2005,  007595-010/2009,  004544-033/2009,  000290-002/2004,  000020-

006/2006,  000452-017/2010,  002196-002/2004,  001585-042/2009,  000050-028/2010, 

004722-039/2009,  021915-012/2009,  000356-005/2005,    001709-002/2006,  001382-

002/2004,  001651-002/2006,  003824-011/2009,  002738-048/2009,  009666-006/2007, 

002825-022/2009,  001819-083/2009,  000247-034/2010,  000791-011/2006,  002455-

041/2009,  000066-005/2006,  004402-006/2005,  002263-012/2010,  001096-076/2009, 

000089-061/2009,  001864-013/2006,  002207-023/2009,  000209-002/2004,  000588-

002/2005,  000051-028/2010,  000826-005/2006,  001795-002/2006,  003836-011/2006, 

000588-002/2005,   001683-002/2006,  000225-002/2004  e  003719-006/2008   (todos 

GEAP), por unanimidade, tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto 

do Relator.

Conselheiro  Vivaldino Ferreira de Oliveira –  Processos sob os nºs  004712-006/2006, 

002095-011/2009,  002269-002/2006,  000970-041/2009,  000412-084/2010,  002433-

048/2009,  000114-001/2006,  000975-041/2009,  000583-002/2007,  001987-002/2006, 

000350-039/2010,  000241-039/2010,  000232-042/2010,  000529-002/2005,  000603-

005/2006,  011879-010/2009,  000033-001/2007,  000386-059/2009,  003961-011/2006, 

002213-002/2006,  000481-002/2005,  000428-005/2007,  002131-002/2006,  002220-

002/2006,  000443-002/2005,  000065-002/2005,  000887-002/2005,  000022-005/2010, 

009966-010/2009,  000143-002/2005,  000858-002/2005,  000301-031/2010,  001137-

033/2009,  010180-010/2006,  002082-002/2004,  002027-017/2009,  002889-008/2006, 

000394-005/2009, 000048-042/2010 e 002411-002/2006  (todos GEAP), por unanimidade, 

tiveram seus arquivamentos homologados, nos termos do voto do Relator.

Conselheira Silvana Corrêa Vianna –  Processos sob os nºs 000910-001/2009, 008098-

007/2009,  000007-001/2008,  002717-042/2009,  000247-002/2004,  000188-014/2010, 
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000268-010/2008,  000088-002/2010,  002878-017/2009,  000154-005/2009,  004767-

012/2006,  000729-002/2008,  000012-022/2008,  000264-005/2005,  001530-027/2009, 

002099-002/2006,  000721-030/2010,  001057-002/2005,  003382-017/2009,  000230-

042/2009,  001598-002/2006,  000560-002/2004,  001024-041/2009,  002044-002/2006, 

000931-002/2007,  002345-002/2006,  001525-010/2010,  002415-028/2009,  000697-

005/2009,  000641-017/2010,  000049-002/2004,   000990-023/2008,  000295-033/2010, 

000281-002/2004,  001209-002/2006,  000276-002/2010,  021484-012/2009,  001443-

025/2009,  000581-030/2010,  000298-022/2010,  000119-001/2007,  000979-041/2009, 

003689-011/2008,  002022-027/2009,  000957-030/2009,  001138-002/2008,  000973-

041/2009,  000551-073/2009,  000357-002/2004,  000257-002/2005,  007778-010/2009, 

000033-005/2008,  002043-002/2006,  000734-011/2006,  000598-086/2009,  001988-

023/2009,  000120-002/2003,  001201-002/2006,  001063-002/2005,  001722-029/2009, 

000193-002/2005,  003586-011/2009,  001625-025/2009,  000201-002/2003,  000440-

002/2009  e   001165-013/2006   (todos  GEAP),  por  unanimidade,  tiveram  seus 

arquivamentos  homologados,  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  O  Processo  GEAP nº 

000712-038/2010  ,  a  Conselheira  votou  pela  remessa  dos  autos  ao  Ministério  Público 

Federal, à unanimidade, acompanharam o voto da relatora. 

Conselheiro José de Medeiros -  O Conselheiro destacou o GEAP nº 000001-023/2010, 

que trata de possíveis irregularidades no processo seletivo da METAMAT. DECISÃO: À 

unanimidade, decidiu-se pela  não homologação do arquivamento, bem como a remessa 

dos autos ao substituto automático, nos termos do voto do relator.  Processos sob os nºs 

002006-033/2009,  001468-002/2004,  003552-016/2009,  000371-017/2010,  004383-

006/2005,  000574-002/2004,  004577-033/2009,  002275-011/2008,  000459-011/2009, 

004799-033/2009,  003045-010/2008,  002513-011/2009,  003592-011/2009,  000329-

017/2010,  004337-006/2005,  000729-002/2004,  000717-002/2009,  001101-001/2009, 

002322-041/2009,  001991-033/2009,  003413-011/2008,  003618-011/2009,  001169-

001/2009  e  007036-004/2007 (todos  GEAP),  por  unanimidade,  tiveram  seus 

arquivamentos homologados, nos termos do voto do Relator.

04  –  Assuntos  Gerais.  I.  A Conselheira  Dra.  Silvana  Correa  Vianna  comunicou  que: 

permenece como membro da ABMP (Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de 

Justiça  e  Defensores  Públicos  da  Infância  e  da  Juventude),  com  a  concordância  do 

Procurador da Especializada de Infância e Juventude, Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado; 

aceitou ministrar palestra na Conferência Estadual de Saúde; e realizará Audiência Pública 
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em Várzea Grande sobre Combate à Exploração Sexual.  II. O Secretário do CSMP, Dr. 

José de Medeiros explanou acerca do levantamento quantitativo realizado pela Secretaria 

dos Órgãos Colegiados de processos e TACs homologados pelo CSMP no ano de 2009, 

por área de atuação, em atendimento à solicitação do Corregedor-Geral, Dr. Edmilson da 

Costa  Pereira,  na  reunião  anterior.  Nada  mais  havendo,  às  10h40,  encerraram-se  os 

trabalhos, determinando o senhor  Presidente a lavratura da presente Ata, acompanhada 

da gravação em DVD.

Dr. MARCELO FERRA DE CARVALHO

Presidente do CSMP

Dr. JOSÉ DE MEDEIROS

Secretário do CSMP

Conselheiros Presentes

Dr. LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB

Dra. ELIANA CÍCERO DE SÁ MARANHÃO AYRES

Dr. HÉLIO FREDOLINO FAUST

Dr. SIGER TUTIYA

Dr. PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO

DR. VIVALDINO FERREIRA DE OLIVEIRA

DRA. SILVANA CORREA VIANNA

Ausentes justificadamente

Conselheiros

Dr. EDMILSON DA COSTA PEREIRA

Dr. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
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